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Este estudo analisa de que forma o discurso misógino — presente em práticas culturais, sociais 
e comunicacionais — atua como elemento precursor da violência de gênero e pode contribuir 
para a incidência de feminicídios no município de Alegrete-RS. Parte-se da hipótese de que falas 
cotidianas aparentemente ‘inofensivas’, piadas, julgamentos morais e formas de controle 
simbólico naturalizam a inferiorização feminina e reforçam padrões patriarcais, criando condições 
para a escalada da violência até o desfecho letal. A pesquisa possui natureza exploratória, 
abordagem qualitativa e método hipotético-dedutivo, desenvolvida por revisão bibliográfica e 
documental, análise de casos locais e aplicação de questionário estruturado a residentes do 
município (n=35), com coleta anônima e voluntária. Os resultados indicam elevada percepção 
social sobre a gravidade do feminicídio (92%), bem como reconhecimento de que discursos 
misóginos influenciam o aumento da violência contra a mulher (88%). Observou-se ainda que 
71% dos participantes já presenciaram ou sofreram manifestações misóginas, 83% associam a 
cultura tradicionalista local ao reforço de estereótipos de gênero e 69% conhecem pessoalmente 
alguma mulher vítima de violência. Por outro lado, cerca de 35% entendem que a liberdade de 
expressão pode ser utilizada para justificar discursos de ódio, evidenciando a necessidade de 
delimitar, no debate público, os contornos entre opinião e violação à dignidade. Conclui-se que o 
discurso misógino não é mera retórica: ele produz efeitos sociais, legitima controles e antecede 
a violência física. Assim, o enfrentamento do feminicídio demanda responsabilização adequada 
de discursos discriminatórios e políticas públicas integradas de prevenção, educação em gênero, 
acolhimento e efetividade das medidas protetivas. 
 
Palavras-chave: Feminicídio; Discurso misógino; Violência de gênero; Liberdade de expressão; 
Cultura gaúcha. 
 

 

 

INTRODUÇÃO  

 

A violência contra a mulher, em suas múltiplas manifestações, permanece 

como uma das mais persistentes violações de direitos humanos no Brasil. Para 

além da agressão física, a violência de gênero se estrutura em práticas 

simbólicas que organizam hierarquias entre homens e mulheres, normalizando 

a subordinação feminina em espaços privados e públicos (Foucault, 1978; 

Saffioti, 2004).  
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Nessa dinâmica, a linguagem ocupa papel central: comentários 

depreciativos, piadas, julgamentos morais e discursos de ódio operam como 

mecanismos de legitimação cultural do controle sobre o corpo e a conduta das 

mulheres, compondo uma violência simbólica que antecede e sustenta a 

violência material (Bourdieu, 2012; Butler, 2015). 

No plano jurídico, o problema ganha especial relevância quando se 

observa a tensão entre liberdade de expressão e tutela da dignidade. A 

Constituição Federal assegura a livre manifestação do pensamento (art. 5º, IV), 

mas também protege a honra, a imagem e a intimidade (art. 5º, X), o que impõe 

limites à difusão pública de discursos que inferiorizam ou incitam violência. No 

campo infraconstitucional, o enfrentamento da violência doméstica foi reforçado 

pela Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e, posteriormente, pela inclusão 

do feminicídio como qualificadora do homicídio (Lei nº 13.104/2015), bem como 

por iniciativas voltadas à investigação de conteúdos misóginos na internet (Lei 

nº 13.642/2018) e pela recente reorganização normativa do feminicídio (Lei nº 

14.994/2024), bem como por debates sobre a aplicação prática do conceito de 

misoginia na Lei Lola (Souza; Petroli; Magalhães, 2022). 

No município de Alegrete-RS, marcado por elementos do tradicionalismo 

gaúcho e por padrões históricos de masculinidade, as formas de misoginia 

cotidiana tendem a ser relativizadas, favorecendo a repetição de controles, 

ameaças e agressões que podem culminar no feminicídio (Kazienko et al., 2019). 

Diante disso, pergunta-se: de que maneira o discurso misógino contribui para a 

incidência do feminicídio em Alegrete-RS? O objetivo geral deste resumo 

expandido é analisar a relação entre manifestações misóginas e a escalada da 

violência precursora ao feminicídio, articulando discussão sociocultural e marcos 

normativos, além de apresentar dados empíricos coletados no município. 
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METODOLOGIA 

 

Trata-se de pesquisa de natureza exploratória e descritiva, com 

abordagem qualitativa e método hipotético-dedutivo, partindo-se da hipótese de 

que a misoginia discursiva atua como fator de naturalização e escalada da 

violência contra a mulher. Foram empregados três procedimentos principais: (i) 

revisão bibliográfica e normativa sobre misoginia, violência simbólica e 

feminicídio; (ii) pesquisa documental com levantamento e sistematização de 

notícias e registros públicos de casos locais, selecionados por pertinência 

temática e recorte territorial (Dihl, 2022; GZH, 2025); e (iii) aplicação de 

questionário estruturado a residentes de Alegrete-RS (n=35), com participação 

voluntária e anônima, voltado à percepção social sobre discursos misóginos, 

cultura local e respostas institucionais. 

Os dados do questionário foram organizados por frequências percentuais, 

permitindo descrever tendências de percepção e comparar os achados com a 

literatura. Não foram coletadas informações identificáveis dos participantes, 

restringindo-se o instrumento a opiniões gerais e experiências de observação 

social. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Os achados empíricos indicaram ampla concordância quanto à gravidade 

do feminicídio como problema social (92%). Além disso, 88% dos participantes 

afirmaram que discursos misóginos impactam o aumento da violência contra a 

mulher, o que converge com a compreensão de que a linguagem produz e 

reforça realidades sociais, não se limitando a descrever o mundo (Bourdieu, 

2012; Butler, 2015). No tocante à vivência ou observação cotidiana, 71% 

relataram já ter presenciado ou sofrido manifestações misóginas, apontando a 

persistência de práticas simbólicas que operam como ‘porta de entrada’ para 

formas mais graves de violência (Foucault, 1978; Saffioti, 2004). 
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Sobre o contexto cultural, 83% reconheceram que a cultura tradicionalista 

gaúcha ainda reforça estereótipos de gênero, especialmente por meio da 

exaltação de masculinidades centradas em liderança, controle e honra, o que 

pode dificultar a ruptura de relações abusivas e a denúncia (Kazienko et al., 

2019; Stasiaki et al., 2023). Ainda, 69% afirmaram conhecer pessoalmente 

alguma mulher vítima de violência de gênero, o que evidencia a capilaridade 

comunitária do fenômeno e o impacto direto nas redes familiares e sociais. 

Um dado sensível foi a percepção de que a liberdade de expressão pode 

justificar discursos de ódio contra mulheres: cerca de 35% dos respondentes 

aderiram a essa ideia. Esse resultado sinaliza a necessidade de difundir, em 

linguagem acessível, que a liberdade de expressão é direito fundamental, mas 

não absoluto, devendo conviver com a proteção à dignidade e à honra (Brasil, 

1988). A permanência dessa confusão contribui para a tolerância social ao 

discurso misógino, o que fragiliza medidas preventivas e alimenta a escalada da 

violência. 

Na dimensão documental, os casos locais analisados reforçam o padrão 

de violência motivada por controle e não aceitação do término de relações, como 

no feminicídio de Neuza Elara da Rosa Martins (Alegrete, 2022) (Dihl, 2022) e 

no caso de Dienifer Aranguiz Gonçalves, inicialmente tratado como suicídio e 

posteriormente reconhecido como feminicídio com condenação do réu (GZH, 

2025). Esses episódios evidenciam tanto a centralidade da misoginia na 

motivação do crime quanto à importância de respostas institucionais qualificadas 

e de investigação com perspectiva de gênero. 

CONCLUSÃO/CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os resultados permitem sustentar que o discurso misógino funciona como 

precursor simbólico da violência de gênero em Alegrete-RS, pois naturaliza 

controles, desumaniza a mulher e legitima, no cotidiano, práticas que podem 

evoluir para agressões físicas e, em casos extremos, para o feminicídio. A 

pesquisa de campo evidenciou que a população reconhece a gravidade do 
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problema, mas ainda há dificuldade social em delimitar os efeitos jurídicos e 

éticos do discurso de ódio travestido de opinião. 

Conclui-se que a prevenção do feminicídio exige resposta integrada: 

efetividade das medidas protetivas, acolhimento multidisciplinar das vítimas, 

capacitação continuada de agentes públicos e ações educativas permanentes 

(em escolas, mídias e espaços comunitários) voltadas à igualdade de gênero. 

Também se mostra indispensável fomentar uma cultura de responsabilização 

discursiva, para que falas que humilham, inferiorizam ou incitam violência sejam 

reconhecidas e enfrentadas desde os primeiros sinais. 

Por fim, ao considerar as especificidades culturais do município, 

recomenda-se que o combate à violência de gênero seja articulado a iniciativas 

locais que dialoguem com a tradição sem reproduzir a subordinação feminina, 

ampliando a participação das mulheres como sujeitos de direitos e protagonistas 

na vida social. 
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